
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-71.2015.815.0511 – Comarca de Pirpirituba
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Município de Pirpirituba, representado por seu Prefeito Constitucional
Advogado : Antônio Teotônio de Assunção (OAB/PB – 10.492)
Apelado : Douglas Alves Pereira
Advogado : Allyson Henrique Fortuna de Souza (OAB/PB – 16.855)

APELAÇÃO CÍVEL.  COBRANÇA.  SERVIDOR  MUNICIPAL. 
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  GRATIFICAÇÃO 
SUPRIMIDA COM A IMPLANTAÇÃO  DO PISO SALARIAL 
DA CATEGORIA.  PREVISÃO  LEGAL.  IMPOSSIBILIDADE. 
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

— “Constata-se  que  o  piso  salarial  estabelecido  alterou  tão 
somente o salário básico dos agentes comunitários, não interferindo  
na gratificação instituída pela Lei nº 23/2007, inexistindo mudança  
quanto  à  gratificação  dos  agentes  comunitários  de  saúde,  que  
permaneceu inalterada.”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça  do 
Estado, à unanimidade, negar provimento ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE 
PIRPIRITUBA  contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de 
Pirpirituba que julgou procedente o pedido constante da ação ordinária de cobrança, ajuizada 
por  Douglas Alves Pereira, condenando a edilidade a pagar à parte autora, desde maio de 
2012, até a sua implantação, a gratificação prevista na Lei Municipal nº 23/2007, aos agentes 
comunitários de saúde.

Irresignado, o Município apresentou recurso apelatório alegando pagar 
o piso salarial dos agentes comunitários de saúde, situação que o desobriga ao pagamento da 
referida  gratificação pelo exercício da função. Por fim, pugna pelo provimento e reforma da 
sentença para julgar improcedente a demanda. (fls.54/57)
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Contrarrazões às fls. 61/64.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça não ofereceu 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória 
(fls. 71/73).

É o relatório.

Voto.

O  autor  relata  que  é  funcionário  público  da  edilidade  promovida, 
exercendo a função de Agente de Combate a Endemias, desde 07/01/2010 e que foi suprimida 
sua gratificação ao receber o piso salarial da categoria. Ao final, pugna pela reimplantação da 
gratificação.

Na contestação (fls. 42/43) a edilidade alega a não obrigatoriedade do 
pagamento  da  gratificação  pleiteada,  pois  desde  maio  de  2012  paga  o  piso  salarial  da 
categoria, passando, portanto, tal gratificação a integrar o salário da parte promovente. 

Na sentença o magistrado julgou procedente o pedido constante  da 
ação ordinária de cobrança, condenando a edilidade a pagar à parte autora, desde maio de 
2012, até a sua implantação, a gratificação prevista na Lei Municipal nº 23/2007, aos agentes 
comunitários de saúde.

 
Irresignado, o Município apresentou recurso apelatório pugnando pelo 

seu provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.

Pois bem.

A questão  não  merece  maiores  delongas,  pois  são  descabidas  as 
alegações recursais de que a categoria passou a englobar a gratificação pleiteada.

A Lei Municipal nº 23/2007 estabeleceu de forma expressa a divisão 
da remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde em “Valor Básico” e “Gratificação do 
Programa”, adequando-se à Lei Federal nº 12.994/2014 que instituiu o piso salarial para a 
categoria, que sobreveio a Lei Municipal nº 83/2014, cujos arts. 1º e 2º assim dispõem: 

— “Art. 1º – Fica instituída a atualização do Piso Salarial dos Agentes  
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias, conforme  
determina a atual Portaria do Ministério da Saúde.
—  Art. 2º – O salário básico dos Agentes Comunitários de Saúde será  
de R$ 1.014,00 (um mil e catorze reais)”. 

Assim,  constata-se  que  o  piso  estabelecido  alterou  tão  somente  o 
salário básico dos agentes comunitários, não interferindo na gratificação instituída pela Lei nº 
23/2007, inexistindo mudança quanto à gratificação dos agentes comunitários de saúde, que 
permaneceu inalterada. 

Com efeito,  a tese ventilada pela edilidade do pagamento da verba 
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pleiteada  pela  implementação  do  piso  salarial  da  categoria,  não  merece  guarida,  pois  a 
gratificação objeto da demanda difere do salário básico que foi alterado, de acordo com a Lei 
de Regência.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba tem se posicionado: 

“APELAÇÃO.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  AGENTE  DE  COMBATE  A 
ENDEMIAS.  GRATIFICAÇÃO  DE  EXERCÍCIO  DE  FUNÇÃO.  PRESTAÇÃO 
REMUNERATÓRIA  PREVISTA  EM  LEI.  ADIMPLEMENTO  NÃO 
COMPROVADO PELO ENTE MUNICIPAL. INCIDÊNCIA DA REGRA DO ART. 
333,  II,  CPC.  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE DO TJPB. SEGUIMENTO NEGADO. Deixando o ente estatal de 
comprovar  o  pagamento  das  prestações  pecuniárias  devidas  ao  servidor  público, 
responsabiliza-se  pela ausência de  demonstração do adimplemento,  ônus que  lhe 
incumbia, na forma do Art. 333, II, do Código de Processo Civil. Como o recurso 
está  em  manifesto  confronto  com a  jurisprudência  dominante  deste  Tribunal  de 
Justiça, configura-se a hipótese legal que autoriza a decisão monocrática”. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010613320148150511,  -  Não possui  -, 
Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. Em 28-10-2015). 

REMESSA  OFICIAL  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
MUNICÍPIO  DE  PIRPIRITUBA.  GRATIFICAÇÃO  DOS  AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. QUADRO REMUNERATÓRIO PREVISTO NA 
LEI  MUNICIPAL  Nº  23/2007.  COMPOSIÇÃO  REMUNERATÓRIA  EM 
SALÁRIO  BÁSICO  E  GRATIFICAÇÃO.  ALTERAÇÃO  DO  VALOR  DO 
SALÁRIO BÁSICO PELA LEI MUNICIPAL Nº 84/2014, ADEQUANDO-SE AO 
PISO SALARIAL DA CATEGORIA. AUSÊNCIA DE DISPOSIÇÃO EXPRESSA 
QUANTO À GRATIFICAÇÃO. MANUTENÇÃO DA OBRIGATORIEDADE DO 
PAGAMENTO DA VERBA PREVISTA EM LEI PRETÉRITA NA PARTE NÃO 
REVOGADA. NÃO COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO PELA EDILIDADE. 
INCIDÊNCIA  DA  REGRA  DO  ART.  333,  INCISO  II,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Segundo o disposto no artigo 475 do Código de 
Processo Civil e no enunciado da Súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça, a 
sentença ilíquida, proferida contra a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações de 
direito  público,  está  sujeita  ao  duplo  grau  de  jurisdição  obrigatório.  -  A Lei  nº 
23/2007 do Município de Pirpirituba estabeleceu de forma expressa a divisão da 
remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde em "Valor Básico" e "Gratificação 
do Programa", igualmente denominada de "Gratificação dos Agentes Comunitários 
de  Saúde".  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00003291820158150511,  -  Não possui  -,  Relator  DES OSWALDO TRIGUEIRO 
DO VALLE FILHO , j. em 25-11-2015) 

PROCESSUAL CIVIL  -  Remessa  necessária  e  APELAÇÃO  CÍVEL -  AÇÃO 
ordinária  DE  COBRANÇA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  -  SERVIDORA 
PÚBLICA  MUNICIPAL  -  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE  - 
GRATIFICAÇÃO SUPRIMIDA com o piso salarial da categoria - PAGAMENTO 
DEVIDO - procedência da demanda - irresignação do promovido - AUSÊNCIA DE 
PROVA DE  FATOS  IMPEDITIVOS,  MODIFICATIVOS  E  EXTINTIVOS  DO 
DIREITO DA AUTORA - ÔNUS DA EDILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 
557,  CAPUT,  DO  CPC  -  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  DE  AMBOS  OS 
RECURSOS. - Constata-se que o piso salarial estabelecido alterou tão somente o 
salário básico dos agentes comunitários, não interferindo na gratificação instituída 
pela  Lei  nº  23/2007,  inexistindo  mudança  quanto  à  gratificação  dos  agentes 
comunitários de saúde, que permaneceu inalterada. - Caberia ao réu ter, com base no 
artigo 333, inciso II do CPC, comprovado por meio de documentação, o pagamento 
de gratificação insurgida, referentes à condenação a ele imposta, o que não o fez. - 
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Súmula n°.  253 do STJ: "O art.  557, do CPC, que autoriza o relator a decidir o 
recurso, alcança o reexame necessário.". - O art. 557, caput, do CPC, permite ao 
relator  negar  seguimento  ao  recurso  quando  for  manifestamente  inadmissível, 
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência 
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003214120158150511, 
- Não possui -, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em 04-12-2015) 

Destarte, incumbe ao Município promovido, no presente caso, o ônus 
da prova do pagamento por ele devido, porquanto o sistema adotado por nosso ordenamento 
jurídico o réu deve produzir a prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor. 

Com efeito, caberia ao réu ter, com base no artigo 373, inciso II do 
CPC, comprovado por meio de documentação, o pagamento desta gratificação, referente à 
condenação a ele imposta, o que não o fez. 

Vejamos jurisprudência deste Tribunal: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  INADIMPLEMENTO  DE 
SALÁRIO PELO MUNICÍPIO.  PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. 
APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR.  INÉPCIA  DA  PETIÇÃO  INICIAL. 
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  COMPROVAÇÃO  DE 
VÍNCULO COM A PREFEITURA MUNICIPAL. ÔNUS DO RÉU EM PROVAR 
FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS DO DIREITO DO 
AUTOR.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  333,  INCISO.  II,  DO  CPC.  MERA 
ALEGAÇÕES.  INSUFICIÊNCIA.  PRECEDENTES  DESTA EGRÉGIA CORTE 
DE JUSTIÇA.  ARTIGO 557,  CAPUT, DO CPC. APLICAÇÃO.  SEGUIMENTO 
NEGADO AO RECURSO. Rejeita-se a preliminar de inépcia da petição inicial, se 
as alegações dizem respeito ao mérito do recurso e se, além disso, a petição inicial 
cumpriu  os  requisitos  do  artigo  282  do  CPC  .  O  direito  ao  recebimento  da 
remuneração  é  constitucional,  não  podendo o Município  se furtar  ao  pagamento 
daquela, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública. O ônus da 
prova  incumbe  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou 
extintivo do direito do autor, nos moldes do art. 333, inciso II, do CPC. A inovação 
trazida  pelo  art.  557  do  Código  Processual  Civil,  ao  possibilitar  ao  relator  o 
julgamento  dos  recursos  de  forma  monocrática,  consolida-se  como  medida  de 
celeridade  e  economia  processual,  materializando  a  observância  do  princípio 
constitucional  da  razoável  duração  do  processo,  implementado  pela  Emenda 
Constitucional n°. 45/04. GRIFO NOSSO (TJPB - Processo: 04620100014300001 - 
Relatora:  DESA MARIA DE  FÁTIMA MORAES  BEZERRA CAVALCANTI  - 
Orgão Julgador: 2ª CÂMARA CÍVEL - Data do Julgamento: 07/08/2012)

O STJ já decidiu: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO -  EMBARGOS À EXECUÇÃO – 
CONVERSÃO  DE  1/3  DE  FÉRIAS  EM  ABONO  PECUNIÁRIO  - 
EXIGIBILIDADE  DO  TÍTULO  -  ART.  333,  I  e  II,  DO  CPC  -  ÔNUS  DO 
DEVEDOR - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 1. Reconhecido pelo 
Tribunal de origem que os autores/recorrentes comprovaram o fato constitutivo de 
seu  direito,  compete  ao  devedor  provar  os  fatos  extintivos,  modificativos  ou 
impeditivos desse direito, a teor do art. 333, I e II, do CPC. 2. O acolhimento da 
pretensão  recursal,  a  fim  de  afastar  as  conclusões  a  que  chegou  a  instância  de 
origem, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável em 
sede de recurso especial, nos termos do enunciado nº 7 da Súmula deste Pretório. 3. 
Recurso  especial  não  provido.  GRIFO  NOSSO  (STJ  -  REsp  1333852  /  PE  - 
RECURSO  ESPECIAL  -  2012/0145141-3  –  Relator(a)  -  Ministra  ELIANA 
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CALMON - Órgão Julgador - T2 - SEGUNDA TURMA - DJe 29/05/2013) 

Portanto, merece ser mantida a sentença singular, haja vista que restou 
patente  o direito  perquirido pela  parte  autora,  bem como compatível  com o ordenamento 
jurídico aplicado, e demais fundamentos. 

Feitas estas considerações, nego provimento ao recurso, mantendo a 
sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

5



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000804-71.2015.815.0511 – Comarca de Pirpirituba

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  MUNICÍPIO  DE 
PIRPIRITUBA  contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de 
Pirpirituba que julgou procedente o pedido constante da ação ordinária de cobrança, ajuizada 
por  Douglas Alves Pereira, condenando a edilidade a pagar à parte autora, desde maio de 
2012, até a sua implantação, a gratificação prevista na Lei Municipal nº 23/2007, aos agentes 
comunitários de saúde.

Irresignado, o Município apresentou recurso apelatório alegando pagar 
o piso salarial dos agentes comunitários de saúde, situação que o desobriga ao pagamento da 
referida  gratificação pelo exercício da função. Por fim, pugna pelo provimento e reforma da 
sentença para julgar improcedente a demanda. (fls.54/57)

Contrarrazões às fls. 61/64.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça não ofereceu 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória 
(fls. 71/73).

É o relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 05 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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